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0. 
0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 228/2019 –  INSTITUI O RECREIO LEGAL NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA ORIENTAÇÃO DOS ALUNOS NO COMBATE ÀS DROGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 228/2019, que INSTITUI O RECREIO LEGAL NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA ORIENTAÇÃO DOS ALUNOS NO COMBATE ÀS DROGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins,  foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:














REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 228/2019
1. AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

INSTITUI O RECREIO LEGAL NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA ORIENTAÇÃO DOS ALUNOS NO COMBATE ÀS DROGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: _GoBack]
Art. 1º. Fica instituído na Rede Municipal de Ensino o “Recreio Legal”, estimado a orientar os alunos no combate ao consumo de drogas lícitas e/ou ilícitas.

§1º - O “Recreio Legal”, de que trata o artigo, será realizado no intervalo entre as aulas, em horário a ser definido pela direção das escolas.

§2º - Durante o “Recreio Legal” serão abordados, de forma objetiva, todos os males causados pelas drogas, conscientizando os alunos sobre os danos irreversíveis que causa seu uso.
 
Art. 2º. Para que sejam atingidos os objetivos a que se propõe o “Recreio Legal”, a Administração Municipal, através de Decreto, definirá a melhor forma para a realização, podendo inclusive contratar profissionais e entidades afins.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.  

                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 08 de agosto de 2019.
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